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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 

VISTO 
GABINETE DO PREFEITO  

Lei n o  1.681 De 26 de Dezembro de 2013. 

DISPOE SOBRE A DESTINAcAO 
DE 10%  DAS coNsTRucOEs DE 
HABITAcOEs POPULARES 
PROMOVIDAS PELO PODER 
EXECUTIVO, SEREM 
OBRIGATORIAMENTE DOADAS A 
PESSOAS COM DEFICIENCIA OU 
COM MOBILIDADE REDUZIDA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que a Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 10  Todos os programas de construção de habitaçoes populares ou de 
distribuiçâo de lotes individuais prornovido pelo Poder Executivo, sejam a titulo gratuito ou 
oneroso para 0(a) beneficiário(a), deverão ser destinado. no mInirno. 10% (dez por cento) para 
pessoas corn deficiência ou rnobilidade reduzida. 

Art. 20  Para os fins de cumprirnento desta Lei, considera-se pessoa corn 
deficiência ou mobilidade reduzida, a que ternporária ou permanenternente tern lirnitada sua 
capacidade de relaciona-se corn o rneio e de utilizá-lo. 

Art. 3 0  0 Poder Executivo ao apresentar as projetos e executar as obras, deverã 
preparar as irnóveis destinados a atender esta Lei, corn a acessibilidade necessária para 
atender completarnente as pessoas corn deficiência au rnobilidade reduzida. adaptando as 
habitaçoes populares corn o que for necessário. 

Art. 40  0 Poder Executivo Municipal criará urn cadastro das pessoas corn 
deficiência ou rnobilidade reduzida a firn de regularnentar a distribuição das habitaçöes 
papulares que trata esta Lei. 

Paragrafo unico. Serào exigidos os seguintes requisitos para ser inserido no 
cadastro de que trata o "caput": 

I - campravacao através de laudo medico expedido pelo ôrgao oficial de saüde, 
reconhecendo a deficiência ou rnobilidade reduzida alegada; 

II - ser residente e dorniciliado no Municipio a pelo menos 4 (quatro) anos; 
III - não ter posse. propriedade ou sociedade ern outo imóvel urbano ou rural: 	j, 
IV - estar enquadrado nos critérios de avaliaçàa sócio econOrnica ao qual S&iJ 

destina a prograrna habitaciona! municipal. 



ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 50  Quando a nümero de pessoas beneficiadas inscritas nào atingir a 
percentual proposto par esta Lei, a excedente sera distribuido conforme critérias estabelecidos 
pelo orgào responsável pelo programa de habitacao. 

Art. 6 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 1  Revogam-se todas as disposicoes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de Dezembro de 2013. 191° da 
lndependência, 124 0  da Republica e 57 0  da Emancipacao Politica Cabedelense. 

ANA 4N N A IN, FRAN A 


